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PORTARIA No 455, DE 20 DE SETEMBRO DE2022

O Prefeito lVunicipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atrÌbuições legais, e conforme requerimento protocolado sob o no 416712022,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER de 20 a 27 de setembro do corrente ano, os B

(oito) dias restantes de férias referente ao periodo aquisitivo 20I5120L6, do servidor

FÁBIO THOMAS, do cargo efetivo de Auxiliar de Contabilidade, lotado na Secretaria

lvìunìcipal de Finanças.

Art. 20 - Esta Portarìa entra em vigor na data de sua pubìicaçã0,

revogando-se as disposições em contrário.

GnerNrrr Do PREFEFo MuNIcIPAL DE MIssAL, 20 oe srrrltgno oe 2Q22.
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